MENSAGEM N.º 81, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010.

Encaminha Emenda Modificativa que especifica ao Projeto de Lei n.º 1/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 1/2010, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

2.

A emenda modificativa sob enfoque busca tão somente atualizar e adequar a numeração das fichas correspondentes às dotações orçamentárias descritas no Anexo I do PL 1/2010, principalmente em decorrência da edição da Lei n.º 2.637, de 19 de fevereiro de 2010, que versa sobre a abertura de créditos adicionais especiais ao orçamento vigente inscritos nas Fichas 1.181 e 1.182. 

3.

Ao cabo dessas breves ponderações, renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 81, de 25/2/2010)

SILVANO OTAVIANO LOUSADO

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Controle Interno

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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